IVES GANDRA DA SILVA MARTINS
Professor Emérito da Universidade Mackenzie,

em cuja Faculdade de Direito foi Titular

de Direito Constitucional.

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL PARA APROVEITAMENTO DO SOLO URBANO - OS PRINCIPIOS DA PREDOMINANCIA E DA ESPECIFICIDADE NAS COMPETENCIAS COMUNS E CONCORRENTES DAS ENTIDADES 
CONSULTA
Formula-me, a consulente, por intermédio de seu eminente advogado DOTER KARAMM JÚNIOR, as seguintes questões:
“Em recente encontro, em seu escritório, expusemos dúvidas a respeito do uso e destinação de imóvel de pretendida aquisição por esta empresa, com a finalidade de nele desenvolver empreendimento imobiliário, de natureza residencial, as quais reproduzimos, a seguir, resumidamente. Objetivando melhor aproveitamento do imóvel, decidiu-se pelo não parcelamento da área, não obstante suas dimensões, mediante adoção da sistemática preconizada na lei número 4591164, mais precisamente em seu artigo 8º, igualmente contemplada na legislação municipal. Ocorre que o imóvel se situa, de acordo com a legislação municipal, em zona Z-6, onde o uso residencial é tido como “conforme”. Na legislação estadual, contudo, o  uso  residencial é incompatível e o imóvel estaria localizado em uma ZUPI-2. Anote-se que a legislação estadual é posterior à municipal e estabelece, claramente, o aproveitamento da legislação municipal. Assim, efetivamente, a legislação estadual nada mais fez que acolher e repetir os critérios da Z-6 municipal. Cabe destacar que o ordenamento administrativo municipal vigente, no que tange à aprovaçào de projetos e licenças para execução de obras, mostra-se autônomo e não condicionado a manifestações de órgãos extra ou supramunicipais, estaduais ou federais, não sendo de mister “in casu” obter a aprovação de qualquer outro órgão a não ser o municipal. Todo alvará da PMSP ressalva, porém, em nota de rodapé que 11a presente licença refere-se exclusivamente à legislação municipal, devendo, ainda, serem observadas as legislações estadual e federal pertinentes”.
Parece-nos relevante, também, anotar que o entorno do imóvel, presentemente, contempla edificações e conjuntos de edificações residenciais, uni e multifamiliares, com “habite-se” já concedido pela Prefeitura Municipal.
No zelo pelo bom nome de que desfruta a empresa e atentos às circunstâncias de implantação do empreendimento, com oferta a público e execução diferida ao longo do tempo, preocupam-nos possíveis interferências que frustrem os objetivos pretendidos, com as nocivas conseqüências daí decorrentes.
É a razão pela qual, efetivamente, formulamos os seguintes QUESITOS:
1 Compete ao Município legislar com exclusividade em matéria de uso e ocupação do solo urbano?
1.1-Tal competência atinge a disciplina do meio-ambiente?
2 -A aprovação de projeto para edificações, pela municipalidade, é passível de revisão ou cassação por entidades estaduais e federais?

2.1- No caso de resposta positiva, qual a vinculação legal do procedimento?

3  O direito positivo
 vigente, aplicável à matéria tratada, ampara as pretensões da consulente?

RESPOSTA
As questões formuladas pelo eminente consultor merecem análise prévia das competências legislativas pertinentes às entidades federativas plasmadas na Constituição, assim como do perfil que a Constituição de 1988 deu à configuração das regiões metropolitanas 
.
Do exame destas duas questões, em nível constitucional, decorrem as respostas que apresentarei às perguntas formuladas.

De início, é relevante examinar, no campo das competências concorrentes, qual é aquele pertinente aos Estados para legislar sobre meio ambiente, assim como qual a competência dos Municípios nesta matéria, sobre verificar se a defesa do meio ambiente implica o direito de Estados interferirem no direito do Município de determinar os planos de urbanização e aproveitamento do solo na construção de prédios, na área citadina 
.
Em outras palavras, qual seria a competência de os Estados legislarem sobre meio ambiente, competência também comum aos Municípios e quais limites de sua intervenção na atuação legislativa municipal, no que diz respeito à exclusividade no que concerne a assuntos de peculiar interesse 
.
Com efeito, reza o artigo 23 da Constituição Federal, inciso VI, que:

“É da competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: ... VI. proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;...”

Determinando o artigo 24 inciso VIII que:

“Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: ... VIII. responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;...”
sobre estar o artigo 30, inciso I, assim redigido:
“Compete aos Municípios: I. legislar sobre assuntos de interesse local.”
Como se percebe, nas referidas disposições, o “proteger o meio ambiente” está na competência comum das três entidades federativas e a “responsabilização por danos ao meio ambiente” na competência concorrente da União e Estados 
.
Como interpretar a Constituição, na análise dos dois dispositivos e naquela da competência privativa dos Municípios?

Tenho para mim --e já manifestei tal posição nos comentários, que venho elaborando com Celso Bastos, à Constituição de 88-- que a diferença entre a competência concorrente e a comum está na aplicação do princípio da predominância, no que concerne à competência concorrente, e do princípio da especificidade, no que concerne à competência comum 
.

Na competência comum, pelo  princípio da especificidade, todas as entidades federativas têm o poder legislativo pleno no que diz respeito aos assuntos na Carta Máxima definidos, prevalecendo, todavia, a pertinência no que diz respeito a sua particular área de atuação para sinalizar o poder com preferência legislativa.

Em outras palavras, na competência comum, todas as entidades federativas têm igualmente poder normativo, sem nível hierárquico, prevalecendo o princípio da especificidade, ou seja, predominarão as normas da entidade federativa cujo interesse seja mais pertinente, não podendo haver conflito legislativo a respeito 
.
Pelo princípio da especificidade, portanto, sobre matéria ambiental, deve o município legislar sempre que tal questão disser respeito a seu particular interesse, o Estado devendo normatizar sobre aquela legislação que mais de perto lhe pertinir e a União sobre o que for de interesse nacional.

Não há, pois, predominância, na competência legislativa comum, entre as entidades autorizadas a legislar sobre a mesma matéria. E, por esta razão, o município se coloca como entidade também competente 
.
Na competência concorrente, não. O princípio da
preponderância lembra o direito alemão em que “Bundesrecht bricht Landesrecht”, vale dizer, a legislação da União prevalece sobre a dos Estados, no que diz respeito a suas especificidades próprias. É o que ocorre em relação ao sistema financeiro, em que, além das normas gerais, os meios de execução são de competência da União, apesar de ser matéria vinculada ao direito econômico, estando no Título da Ordem Econômica na Constituição 
.

Compreende-se, pois, que, na competência concorrente, o § 1º do artigo 24 contenha o discurso que se segue:

“No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais,”
podendo, no máximo, os Estados, legislar provisoriamente sobre a matéria, nos termos do § 3º, assim redigido:
“Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender as suas peculiaridades “ 
.
À evidência, ao falar, o constituinte, em lei federal para normas gerais, não está cuidando de leis nacionais, como a lei complementar que veicula normas dessa natureza.

Há, portanto, uma distinção essencial, à luz dos dois princípios, no que diz respeito às competências “comuns” e “concorrentes”. Na primeira, não havendo hierarquia, prevalece o princípio de que é mais competente para legislar aquele que tiver sobre a matéria maior trato, pertinência ou especificidade; na segunda prevalece o direito federal sobre o estadual, cabendo, no máximo, ao Município, complementar a atuação legislativa da União e dos Estados por força do artigo 30 inciso II da lei suprema, assim redigido:
“Compete aos Municípios: ... II. suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” 
.
Ora, da leitura dos dois dispositivos que cuidam do meio, faz menção, o constituinte:
“à preservação do meio ambiente” 
e na concorrente
“à responsabilização por dano ao meio ambiente”,
deixando claro que, na competência comum, está a norma de comportamento (preservar) e na concorrente, a sancionatória (responsabilizar) 
.
Cabe, pois, 
à União e aos Estados, com preponderância da União quanto às normas gerais, dar os critérios para apenar a violação ao meio ambiente, mas não definir, no que for de seu peculiar interesse, a ação dos Municípios 
.
Basta ler o disposto no artigo 23 § único, assim redigido:

“Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional,”
para se perceber que a própria lei complementar apenas pode fixar normas de cooperação, imas não de retirada de competências, o que vale dizer, pode ofertar critérios para que, dentro da competência específica de cada entidade federativa, haja colaboração entre elas. E nada mais 
.
O corolário decorrente desta distinção é o de que na preservação do meio-ambiente dentro das grandes cidades, o Município deve legislar preferencialmente aos Estados e União, por ser de sua especificidade cuidar dos interesses peculiares dos centros urbanos. Neste caso, sua competência, por mais pertinente, é prevalescente.

O segundo aspecto diz respeito às regiões metropolitanas.
Na Constituição anterior, a matéria era cuidada no artigo 164, com o seguinte discurso:

“A União, mediante lei complementar, poderá, para a realização de serviços comuns, estabelecer regiões metropolitanas, constituídas por municípios que, independentemente de sua vinculação administrativa, façam parte da mesma comunidade sócio-econômica.”
Hoje, está cuidada pelo § 3º do artigo 25, como se segue:

“Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum” 
.

A competência passou da União para os Estados, com a diferença de que antes, era competência ampla, quando na órbita da União, e agora é competência limitada.
Com efeito, anteriormente, as regiões podiam ser criadas para a realização de serviços comuns por determinação da União, o que vale dizer, cabia à União definir quais os serviços comuns que deveriam estar na ação das regiões metropolitanas 
.
Atualmente, não. Os serviços são definidos pelo próprio Município. A lei complementar estadual que venha a criar regiões metropolitanas dentro dos Estados, só poderá cuidar da organização, planejamento e execução de funções públicas, desde que de interesse comum, vale dizer, desde que o interesse ultrapasse os limites do próprio Município para abranger os demais Municípios limítrofes, como, por exemplo, no que diz respeito ao lixo, a possibilidade de utilização de áreas próprias, passagem de caminhões coletores por Municípios limítrofes para levar o lixo para os depósitos criados, tratamento e utilização das águas de nascentes, rios, lagos que banhem mais de uma unidade federativa 
.

Nestes casos, a
 criação de uma região metropolitana poderá implicar a definição das funções públicas de interesse comum, mas não a definição dos serviços comuns, que caberá a cada unidade federativa municipal, no âmbito de sua autonomia local.

Ora, sempre que a construção de imóveis dentro do próprio Município disser respeito exclusivamente ao interesse local, sem ferir interesses de outros Municípios, à evidência, não poderá a matéria ser objeto de atuação das regiões metropolitanas, em sua nova conformação. Caberá exclusivamente ao poder local, sem ferir interesses de outros Municípios, legislar privativamente. À evidência, caberá tão somente ao Município local determinar seu plano de urbanização e sua forma de proteção ao meio-ambiente 
.

O espectro, portanto, da lei complementar estadual, que substitui a lei complementar federal do direito pretérito, é muito menor, no que diz respeito aos planos de urbanização e preservação do meio-ambiente, quando estes se dão nos estritos limites do Município, não podendo disciplinar matéria que lhe é estranha.

Desta forma, para legislar sobre meio-ambiente local e para cuidar de assuntos de seu peculiar e exclusivo interesse, a competência legislativa do Município é ampla, não podendo ser atingida nem pela competência comum, nem concorrente de Estados e outros Municípios, nem estar na órbita de regulação das regiões metropolitanas, pois tais matérias não interessam a outros Municípios, não sendo de interesse comum a mais de uma unidade da Federação 
.

Outro elemento introdutório deste parecer é o de que toda a legislação anterior sobre regiões metropolitanas, de índole federal, não foi recepcionada pela nova Constituição, por perda de competência legislativa da União e toda a legislação estadual, à falta de competência, se existisse, não poderia ser recepcionada, nem mesmo aquela que, cuidando de questões ambientais, fosse alicerçada na concepção de regiões metropolitanas, em face da inexistência de tal concepção no direito anterior 
.
Não há como, pois, considerar recepcionada
legislação sobre regiões metropolitanas, no direito atual. Nitidamente, toda a legislação municipal que cuidou do peculiar interesse do município do direito anterior é recepcionada, se não conflitante com o direito presente, visto que o conceito de peculiar interesse da lei suprema pretérita continuou nos mesmos termos no direito atual.

Por fim, a nova Constituição, no que diz respeito à ocupação do solo urbano, pressupõe legislação federal, conforme determina o artigo 182, § 4º, assim redigido:

“§ 4º É facultado ao Poder Público Municipal, mediante lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo
urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de ...” (grifos meus),

Com o que, não ao Estado, mas à União, cabe, no máximo, a definição do aproveitamento do sol.o urbano 
.

Isto posto, passo a responder, de forma perfunctória, à luz desse embasamento doutrinário, as questões formuladas pelo eminente advogado consulente.

De início, cabe ao Município legislar com exclusividade sobre solo urbano, submetendo-se, em nível de normas gerais, à lei federal, nos termos do artigo 182, no que diz respeito a seu poder de impor utilização social. Na inexistência desta, o seu peculiar interesse permite-lhe normar tal uso, o que, de resto, já era permitido pela legislação anterior. Desta forma, a lei federal 4591/64 não só foi recepcionada pela Constituição atual, como as leis municipais posteriores (7805/72 e 11.605/91) são manifestamente compatíveis com a lei 4591/64 

Desta forma, o artigo 8º da Lei 11.605 de 12/07/94, absorve a incorporação por etapas da lei de 1964, objetivando a construção de edifícios em regime de condomínio horizontal, com discriminação das frações ideais de todo o terreno e das partes comuns que corresponderão a cada unidade autônoma, respectiva utilização e pesquisas comuns para as vias públicas e unidades entre si 
.
Como se percebe, sobre a matéria examinada, apenas a União e o Município têm competência para cuidar, aquela em nível de normas gerais, esta de seu peculiar interesse e normas de execução sobre o parcelamento do solo urbano, desde 5 de outubro de 1988, tendo, sobre esta matéria, os Estados deixado de poderem atuar.

Respondo, pois, à primeira questão, informando que a competência para legislar sobre seu peculiar interesse, em matéria de ocupação do uso do solo, é do Município, cabendo, no máximo, à União definir as normas gerais, nos termos do § 4º do artigo 182 da Constituição Federal, de resto, já definidas em lei recepcionada pela nova Constituição, no que diz respeito ao condomínio de edifícios, que é a de nº 4591/64.

1.1) Como demonstrado nas páginas anteriores, pelo princípio da especificidade, cabe ao Município legislar sobre meio-ambiente, no que tange a seu peculiar interesse, prevalecendo, nesta matéria, sua autonomia sobre a dos Estados. A competência prevalescente do Estado seria, no máximo, a de responsabilização (norma sancionatória), sem condições de geração de normas de conduta (tipificação das áreas), razão pela qual o Município é que detém tal poder 
.
Acresce-se o fato de que a questão da utilização do solo urbano --não rural-- dentro do Município não é matéria de disciplina de âmbito estadual, mas exclusivamente municipal, se se admitir, o que não é pacifico, que tal matéria esteja vinculada à legislação do meio ambiente.

2) Decididamente, não, em relação às entidades estaduais, à falta de competência legislativa comum, pelo princípio da tipicidade; à falta de poderes para criar legislação sobre regiões metropolitanas, no que diz respeito ao exclusivo interesse do Município sem afetação de outros poderes; à falta de legislação recepcionada anterior; à falta de competência normativa própria, perante a redação do § 39 do artigo 25 da Constituição Federal, sendo qualquer intervenção dos Estados nesta matéria, ato arbitrário e não compatível com a Constituição 
.
Em relação à lei federal é de se ter, nos termos do artigo 182 da Constituição, como recepcionada a lei 4591/64, no que concerne à formatação do condomínio, que foi, de resto, respeitada pela legislação municipal, com o que não cabe ao Estado rever esta matéria, conformada na legislação federal 
.

2.1) Em caso de pretenderem as autoridades estaduais inquinar de incorreto o procedimento administrativo aprovado pelo Município, pretendendo sustar execução de obras, agirão contra a lei e a Constituição, sendo passíveis de responsabilização (art. 37 § 6º da C.F.) os agentes que assim atuarem, pelo prejuízo que venham a causar, afora outras formas de responsabilização. Nesta hipótese, deveria a impetrante, pela clareza de seu direito e pela manifesta inconstitucionalidade de eventual ação fiscal, impetrar mandado de segurança, pois é líquido e certo o seu direito de, em juízo, repelir a eventual ilegal pretensão 
;

3) Sim. Conforme decorre de todo o parecer, o direito vigente ampara as pretensões da consulente, à luz do princípio da especificidade e do princípio do peculiar interesse, no que diz respeito à competência normativa comum, afora os outros argumentos enunciados neste parecer.
S.M.J.

São Paulo, 09 de Julho de 1996.


















































































































� Coordenei com Miguel Colassuonno série de estudos sobre “Regiões Metropolitanas” com a colaboração de Alaor Caffé Alves, Cândido Malta Campos Filho, Carlos Alberto Felizola Freire, Eduardo Bittencourt Carvalho, Eros Roberto Grau, Eurico de Andrade Azevedo, João Carlos Priester Pimenta, Nélson Luiz Rodrigues Nucci, Paulo Roberto Pingret Losada e Paulo Sérgio Xavier Dias da silva, publicada pela Ed. Resenha Universitária na série “Estudos sobre o amanhã” em 1978.





� Escrevi: “Tenho para mim, nada obstante o argumento dos que assemelham a competência comum à concorrente, que há uma diferença de grau hierárquico, a saber: na competência comum, nenhum ente federativo está hierarquicamente subordinado, em sua ação, à atuação do outro, enquanto na competência concorrente, a da União prevalece sobre a dos Estados e a dos Estados sobre a dos Municípios.


Desta forma, embora concorrente, há uma precedência legislativa, no que concerne à legislação ordinária. 


Há, todavia, por esta linha de raciocínio, alguma dificuldade na medida em que a competência comum pode também gerar um grau hierárquico, como, por exemplo, o do inc. I do art. 23, em que a decretação do Estado de Defesa e de Sítio, para preservar a Constituição, é da competência privativa da União e a tal competência se submetem Estados, Municípios e Distrito Federal.


Tal aspecto fortalece na prática --o que não é pacífico na doutrina-- a idéia de que a competência comum é para agir e a concorrente para legislar, não sendo, entretanto, rigorosamente idêntico o grau hierárquico de subordinação, em ambas, ao comando legislativo maior da União permitido pela Constituição.


Parece-me, per outro lado, que tanto a competência comum para agir, quanto a concorrente para legislar dizem apenas respeito às linhas gerais estabelecidas, via legislação ordinária, posto que a legislação complementar, por ser legislação da Federação --e não da União, dos Estados, dos Municípios--, situa-se em competência outorgada pelo constituinte exclusivamente à União para que esta, em nome da Federação, legisle para a Nação. A competência para legislar, complementarmente, não está regulada nos arts. 21, 22, 23 e 24, mas nos casos expressos determinados pela Constituição” (Comentários à Constituição do Brasil, 3º volume, tomo II, Ed. Saraiva, 1993, p. 3/4).


� Manoel Gonçalves Ferreira Filho sobre a competência concorrente escreve: Cumpre notar que a competência concorrente pode ser de duas espécies: a cumulativa e a não-cumulativa. A cumulativa existe sempre que não há limites prévios para o exercício da competência, ou por parte de um ente, seja a União, seja o Estado-Membro. Claro está que, por um princípio lógico, havendo choque entre norma estadual e norma federal num campo de competência cumulativa, prevalece a regra da União É o que exprime o brocardo alemão: Bundesrecht bricht Landesrecht (v. § 4º).


A não-cumulatividade é que propriamente estabelece a chamada repartição “vertica1”.Com efeito, dentro de um mesmo campo material (concorrência “material” de competência), reserva-se um nível superior ao ente federativo mais alto --a União-- que fixa os princípios e normas gerais, deixando-se ao ente federativo que é o Estado-Membro a complementaçäo (v. §§ 1º e 2º). Diz-se, por isso, que cabe ao Estado-Membro uma competência “complementar”. Admite-se até que, à falta dessas normas gerais, o Estado-Membro possa suprir essa ausência (competência “supletiva”). Entretanto, quem supre complementa. A norma que vem suprir um branco, evidentemente, complementa o ordenamento. Da mesma forma, quem complementa de certo modo supre, já que fecha um claro ao desdobrar a norma geral. Dessa correlação nasce o emprego impróprio das expressões competência “complementar” e competência “supletiva”, em que incidem, por vezes, os próprios textos constitucionais (como era o caso do art. 8º, parágrafo único, da Constituição anterior). A essas expressões a Constituição vigente preferiu outra: competência “suplementar”, com igual ambiguidade” 	(Comentários à Constituição Brasileira de 1988, vol. 1, Ed. Saraiva, 1990, p. 189).


� Escrevi:	 “É da competência comum das entidades federativas a preservação do meio ambiente e o combate à poluição em qualquer de suas formas. O mundo, após a segunda Guerra Mundial, tem dedicado atenção crescente à preservação ambiental. O Worldwatch Institute, organismo criado para promover estudos antecipatórios, nos últimos quinze anos centra o grosso de seus estudos na preservação do meio ambiente, editando inclusive um anuário (The State of the World), em que analisa sua degradação, assim como os esforços que a humanidade vem realizando neste campo, ano após ano. Carl Sagan e o grupo de cientistas americanos e russos, que em 1984 alertaram o mundo sobre a irreversível destruição do meio ambiente e da humanidade que urna guerra nuclear acarretaria, devem ter influenciado muito não só a aceleração das discussões para o redimensionamento da força atômica (SALT), como a própria integração do mundo oriental no ocidental, que se iniciou em fins de 1989.


O certo é que todo o mundo se dedica bem mais ao estudo do meio ambiente e como preservá-lo para as futuras gerações. Em alguns países, como na Alemanha, os partidos verdes de preservação ambiental ganham força e os governos se dedicam a criar organismos voltados para tais finalidades. Uma secretaria de preservação ambiental ganhou foros de secretaria de Estado no Governo Collor.


A preocupação do constituinte, que levou a indicação na lei suprema, não encontra precedente no direito constitucional anterior, que discretamente não impediu esforço conjunto nesta matéria, em nível de legislação ordinária.


Louvávél, portanto, o dispositivo a sugerir uma permanente atenção das autoridades das três esferas de governo para preservar o meio ambiente, preocupação esta que é mundial, não só na luta por não permitir o desmatamento amazônico, mas para reduzir o nível de poluentes lançados na atmosfera, em que, infelizmente, os países desenvolvidos são imbatíveis” (Comentários à Constituição do Brasil, 3° volume, tomo I, Ed. Saraiva, 1992, p. 399/400).


� Editora Saraiva, 3º volume, Tomo II, p. 1 a 82.


� José Cretella Júnior não distingue, em sua concepção geral, a competência comum da concorrente: “Quando o poder central exerce funções com exclusividade, não partilhando sua competência, com outros pólos (legislativo, executivo ou judiciário), a competência se diz, então, “privativa”. Nas Federações, como o Brasil, o centro, o poder central, é a União, que “legisla”, “administra” e “julga”.


Competência comum é a cooperação administrativa, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar, em âmbito nacional, entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, o exercício de funções concomitantes e contínuas, que incidem sobre as matérias constantes dos incisos I a xII do art. 23 da Carta Política de 1988, o auxílio recíproco disciplinado por normas veiculadas por lei complementar federal. Nesta expressão, “comum é sinônimo de concorrente”, como o era na Constituição de 1934, art. 10, III (concorrentemente). Trata-se, porém, da “concorrência administrativa”. (Comentários à Constituição Brasileira de 1988, vol. IV, ed. Forense Univer., 1991, p. 1740/1741).


� Escrevi: 	“A competência comum, diferentemente da concorrente e da privativa, é competência que os entes federados exercem sobre a mesma matéria, sem, todavia, interferir nas áreas de respectiva atuação, sobre não haver, em seu exercício ordinário, hierarquia de exclusão Na competência privativa, os entes federados que a possuem excluem a dos demais. Na competência concorrente, atuam sobre a mesma matéria, mas em campos diversos. No comum atuam sobre a mesma matéria e nos campos sem conflito” (Comentários à Constituição do Brasil, 3º volume, ob. cit., p. 373/374).





� O inciso I do artigo 24 tem a seguinte dicção: “Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: I. direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico”.


� Pinto Ferreira lembra: “O arcabouço das normas gerais é da competência legislativa da União. Portanto, tudo o que a União legisla além das normas gerais fere o direito dos Estados-Membros, do Distrito Federal, sendo inconstitucional.


A União expede normas gerais, porém o Estado exerce uma competência suplementar ou supletiva, pois suplementar significa tão-somente suprir as lacunas em que a regra geral foi omissa A União legisla disciplinando o direito que considera como .fundamental, porém os Estados suprem as lacunas. 


Pode ocorrer que a União deixe e se omita de editar leis estabelecendo as normas gerais; neste caso, os Estados, no exercício da competência supletiva, podem editar leis que atendam às suas peculiaridades.


Contudo, quando a União se omite em legislar sobre as matérias constantes do art. 24, o Estado pode legislar com liberdade sobre o elenco de tais matérias, porém a União não perde a sua supremacia ou a sua primazia. Quando for editada a lei federal sobre o assunto que o Estado legislou com plenitude, fica suspensa a eficácia da lei estadua1 em tudo o que contrariar a lei federal.


É a regra do direito alemão: Bundesrecht bricht Landesrecht. O direito federal quebra ou prima sobre o direito estadual”. (Comentários à Constituição Brasileira, 2º volume, Ed. Saraiva, 1990, p. 114/115).





� Celso Bastos assim comenta o dispositivo: “ O inciso ora sob comento diz competir ao município suplementar a legislação federal e estadual no que couber. Aqui, a bem da verdade, reconheça-se que ao município acresceu-se alguma coisa. Visto que não existia nada no gênero na Constituição anterior. Mesmo em assuntos sobre os quais nenhuma competência possuía o município, pode ele agora suprir omissões da legislação federal e estadual, obviamente sem violentá-la. Ainda assim, na verdade, parece possível dar expressão legislativa aos interesses locais, suplementando uma normatividade heterônoma, que por essa via torna-se passível de receber dispositivos que a modelem mais adequadamente ao atingimento de seus desígnios, tomando em linha de conta as particularidades dos diversos entes locais (cf. nosso Curso de direito constitucional, 12ª ed., 1988).


Que ao município caiba o exercício de uma competência para suplementar outras leis não é nada de surpreender, tendo-se em mira que essa técnica de partilha de competências é utilizada no nosso direito mesmo antes da atual Constituição, que, de resto, também a adota para os Estados-Membros que podem exercitar esta faculdade de suprir lacunas da legislação federal, constante no art. 24 da própria Constituição (Comentários à Constituição do Brasil, 3º volume, ob. cit., p. 226).





� Gilberto de Ulhôa Canto, ao comentar o § 3º do artigo 24 da Constituição Federal ensina: “Tratando-se de dispositivo inserido no Cap.II do Título III, relativo à organização do Estado, abrangente, portanto, da legislação em geral, não especificamente da tributária. Disciplinando pormenorizadamente a competência da União, inclusive em matéria legislativa, diz a Constituição que há matérias sobre as quais somente a União pode legislar; há outras que competem aos Estados, ao Distrito Federai e aos Municípios. E há matérias nas quais a competência legislativa é concorrente, prevalecendo a lei federal sobre a estadual e esta sobre a dos Municípios. Há, ainda, matérias que comportam competências legislativas distintas, segundo o critério da principalidade e da complementaridade, esta para a fixação de normas gerais”(grifos meus) (Caderno de Pesquisas Tributárias nº 15, Co-edição CEEU/Res. Tributária, 1989, p. 42).





� A equipe da Price ao comentar os incisos VI e VII do artigo 24 (competência concorrente) lembra a importância da preservação do meio-ambiente: “A Emenda Constitucional nº 1/69 não cuidou da proteção ao meio ambiente.


O novo texto tem um capítulo especial sobre o meio ambiente, que é disciplinado no art. 225, o qual atribui ao Poder Público o dever de defendê-1o.


O mencionado dispositivo dá ênfase à preservação, ao controle e à proteção do meio ambiente, tais como a restauração dos processos ecológicos essenciais; a exigência de estudo de impacto ambiental para a instalação de obras ou atividade potencialmente danosa ao meio ambiente; a proteção da fauna e da flora; a preservação das florestas, etc.


O citado artigo determina, também, que as usinas nucleares deverão ter sua localização definida em lei federal, e que as condutas e atividades lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores a sanções penais, administrativas, bem como a obrigação de reparar os danos causados.


As refendas normas são fundamentais para assegurar uma boa qualidade de vida a toda a coletividade, tanto na presente como nas futuras gerações”. (A constituição do Brasil 1988, Ed. Price Waterhouse, 1989, p. 279).





� Wolgran Jungueira Ferreira inclusive critica o dispositivo: “Este parágrafo não traz em si qualquer norma jurídica. Prevê a edição de uma lei complementar que deverá fixar normas para a cooperação, buscando o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar, em âmbito nacional. Trata-se de regra dogmática e provavelmente sem qualquer fruto concreto.


Não será através de lei que se conseguirá o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.


Se uma 1ei resolvesse o problema ele já não mais existiria pois leis é que não faltam no Brasil.


Equilíbrio do desenvolvimento e equilíbrio do bem-estar são frutos de política econômica e não de leis.


A pobreza do nordeste do Brasil existe não por falta de lei e sim por falta de vontade de resolver-se o problema. Sabido é que as secas no nordeste sempre se constituíram em grandes fontes eleitorais e financeiras. Sempre a União destinou grandes somas de numerário para os Estados do Nordeste, mas não se sabe ao certo quanto deste numerário realmente chegou até 1á.


Portanto a 	inocuidade deste parágrafo é patente” (Comentários à Constituição de 1988, volume 1, Ed. Julex Livros, 1989, P. 407/408).





� Manoel Gonçalves Ferreira Filho, assim comenta o dispositivo: “Regiões Metropolitanas. A experiência revela a impossibilidade da solução de certos problemas no âmbito restrito e exclusivo do município. Na verdade, alguns problemas, dos mais graves que afligem a população, não podem ser resolvidos por um município isolado, já que extravasam os seus limites. É o que ocorre, por exemplo, com relação ao abastecimento de água, ao tratamento de esgotos, e mesmo ao combate à poluição, nas cidades. Isto se revela com maior clareza, relativamente aos grandes aglomerados urbanos, que frequentemente são uma unidade que engloba, total ou parcialmente, vários municípios. São as metrópoles como a Grande São Paulo, a Grande Rio de Janeiro. Tais metrópoles constituem uma mesma comunidade sócio-econômica , cujos problemas exigem tratamento global. Para esse tratamento global, a Constituição de 1967, no art. 157, § 10, previu o estabelecimento de regiões metropolitanas (cf., sobre o assunto, Eros Roberto Grau, Regiões Metropolitanas - Regime Jurídico). As regiões metropolitanas, cujo estabelecimento é permitido no artigo em exame, constituem entidades administrativas que, com base numa comunidade sócio-econômica una, devem estabelecer a orientação e a coordenação necessárias para os serviços comuns a toda metrópole.Surge,pois,no direito brasileiro, ainda que embrionariamente, uma nova entidade que se interpõe entre o Município e o Estado. Tal entidade, entretanto, no direito positivo, não pode ter mais do que funções de coordenação e orientação, já que há de respeitar a autonomia municipal estabelecida pelo art. 15 desta Constituição (vide supra). Isto gerará, certamente, um foco de atrito” (grifos meus) (Comentário à Constituição Brasileira, Ed. Saraiva, 1986, p. 671/672).





� José Celso de Mello Filho sobre o direito pretérito, raciocínio aplicável também ao direito presente, lembra que: “A autonomia dos Municípios, de índole constitucional, não é ofendida pela instituição das regiões metropolitanas. Na verdade, os Municípios não são obrigados nem podem ser compelidos a participar da execução dos serviços comuns, de interesse metropolitano. Essa compulsoriedade, se existisse, seria apta a vulnerar a autonomia municipal. Por isso mesmo, o legislador federal criou um mecanismo destinado a induzir o Município a participar da execução do planejamento metropolitano. O art. 6º da Lei Complementar nº 14/73, atento ao princípio constitucional da autonomia municipal, preceitua que “os municípios da região metropolitana, que participarem da execução do planejamento integrado e dos serviços comuns, terão preferência na obtenção de recursos federais e estaduais, inclusive sob a forma de financiamento, bem como de garantias para empréstimos” (grifos meus) (Constituição Federal Anotada, Ed. Saraiva, 1984, p. 394).





� Luiz Augusto Paranhos Sampaio assim comenta o dispositivo: “A partir das edições das Leis Complementares de nºs 14 e 20, de 1973, foram estabelecidas as nove primeiras regiões metropolitanas do País, de acordo com o estatuído no art. 164 da Constituição de 1967. Apareceu, então, na literatura jurídica um grande número de obras da lavra de juristas, entre os quais podemos citar: Adilson Abreu Dallari (Redistribuição de Rendas Tributárias em Região Metropolitana), Eurico de Andrade Azevedo (Instituição de Regiões Metropolitanas no Brasil - Instituição e Administração de Regiões Metropolitanas e A Região Metropolitana no Brasil e seu Regime Jurídico), Eros Roberto Grau (Regiões Metropolitanas, Regime Jurídico), Raul Machado Horta (Direito Constitucional e Regiões Metropolitanas), Sergio Ferraz (As Regiões Metropolitanas no Direito Brasileiro) e vários outros trabalhos, aliando a técnica à parte jurídica, numa valiosa contribuição à matéria. Pelo preceito contido na Carta de 1967 (art. 164), cabia à União editar lei complementar visando a formação dessas regiões constituídas de Municípios, independentemente de sua vinculação administrativa, desde que fizessem parte da mesma comunidade sócio-econômica. Na vigente Constituição, essa tarefa é da alçada dos Estados �HYPERLINK "http://Federados.Com"�Federados. Com� a transferência aos Estados dessa incumbência, agora não só de estabelecimento de regiões metropolitanas, mas, também, de aglomerações urbanas e de micro.-regiões, através de lei complementar, foram afastados os inconvenientes constatados em experiências anteriores, quando eram feitas consultas às Câmaras Municipais, dos Municípios envolvidos, época em que surgiram divergências políticas entre estas, ocasionando óbices à realização dos objetivos colimados. Hoje, em face da nova Carta, competirá às Assembléias Legislativas dos Estados editar referidas leis. Por outro lado, a experiência demonstrou que a adoção de um modelo único para as regiões metropolitanas não funcionou a contento, porque cada região possuia pecu1iaridades que não guardavam semelhança com outras, dificilmente moldadas no figurino oferecido pela União. No texto atual, o preceito reconhece, também, as aglomerações urbanas e as micro-regiões, ignoradas na Carta de 1967” (Comentários à Nova Constituição Brasileira, Ed. Atlas, 1990, p. 104/105).





� José Afonso da Silva entende que a latitude apenas é maior no que concerne a outros tipos de regiões: “Agora a Constituição atribui aos Estados a competência para, mediante lei complementar estadual, instituí-las, com agrupamentos de Municípios limítrofes, para .integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum. Foi mais adiante a Constituição, pois reconheceu igualmente competência aos Estados para, do mesmo modo e para os mesmos fins, instituir aglomerações urbanas e micro-regiões. Região Metropolitana constitui-se de um conjunto de Municípios cujas sedes se unem com certa continuidade urbana em torno de um Município pólo. Micro-regiões formam-se de grupos de Municípios limítrofes com certa homogeneidade e problemas administrativos comuns, cujas sedes não sejam unidas por continuidade urbana. Aglomerados urbanos carecem de conceituação, mas, de logo, se percebe que se trata de áreas urbanas, sem um polo de atração urbana, quer tais áreas sejam das cidades sedes dos Municípios, como na baixada .santista, ou não” (Curso de Direito Constitucional Positivo, Ed. Revista dos Tribunais, 1989, p. 559/560).





� Yves de Oliveira comenta o § 3º do artigo 25, dizendo: “O que é necessário de1imitar-se com precisão, é a autonomia municipal, que é, na atual Constituição Federal,um dos princípios constitucionais de nossa Carta Magna. A Lei Complementar sobre desenvolvimento urbano poderá ser elaborada pelos Estados segundo a nossa Constituição Federal. Os futuros legisladores das Constituições dos Estados não podem interferir no fundamento da autonomia municipal, consignado pela Carta_Magna” (grifos meus) (Comentários à Constituição, 2º vol., Biblioteca Jurídica Freitas Bastos, 1993, p. 504).





� Manoel Gonçalves Ferreira Filho, lembrando Kelsen, escreve sobre o princípio da recepção: “Vemos, assim, que legislação anterior à nova Constituição persiste, seja por determinação expressa, seja na falta de determinação expressa, desde que não seja incompatível com a Constituição nova. Ora, como é que isso se explica, porém, juridicamente? Isso se explica pela tese da recepção, que é relembrada, a esse propósito, por Kelsen, no livro Teoria qenerale del diritto e dello stato (p. 119). O texto é extremamente claro e preciso: “Se as leis emanadas sob a velha Constituição continuam a ser válidas sob a nova, isso é possível somente porque lhes foi conferida validade expressa ou tacitamente pela nova Constituição. O fenômeno é um caso de recepção, similar à recepção do direito romano. O novo ordenamento recebe, i.e., adota certas normas do velho ordenamento. Isto significa que o novo ordenamento atribui validade, dá vigor a normas que têm o mesmo conteúdo das normas do velho ordenamento. A recepção é um procedimento abreviado de criação do direito. As leis que, segundo a linguagem corrente, inexata, continuam a ser válidas, são, de um ponto de vista jurídico, leis novas, cujo significado coincide com o das velhas. Essas não são idênticas às leis antigas, porque o seu fundamento de validade é diverso; o fundamento de sua validade reside na nova Constituição, não na velha, e entre as duas não existe continuidade, nem do ponto de vista de uma nem do ponto de vista de outra. Portanto não é apenas a Constituição, mas o ordenamento jurídico inteiro que muda com uma revolução”. (Enciclopédia Saraiva do Direito, vol. 63, Ed. Saraiva, 1981, p. 335).


� Celso Bastos esclarece, ao interpretar o § 4º do artigo 182, que: “Parte da sua atuação fica vinculada aos preceitos da lei federal. De fato, é a lei federal que definirá os parâmetros da exigibilidade no tocante à aplicação de quaisquer das medidas constantes dos itens I a III desse parágrafo. Assim, se o parcelamento ou edificação compulsórias podem ser coercitivamente impostos, a regulação da intensidade e da latitude da medida terão de constar de lei federal. É uma autêntica norma integradora do preceito constitucional e, enquanto não se der a sua sobre vinda, é inaplicável. A normatividade em causa deverá revestir-se da generalidade que lhe impõe a condição de tratar-se de uma legislação voltada a todos os municípios brasileiros ou, se se preferir, para aqueles que disponham de plano diretor. O primeiro requisito, portanto, é o que acabamos de tratar. É a disciplina de estirpe federal necessária para a regulação dos institutos referidos no próprio parágrafo. A segunda exigência é a necessidade de uma lei municipal que defina, dentro do espaço coberto pelo plano diretor, qual a região, ou porção do território urbano que estará sujeita à aplicação das medidas em tela. Como se vê, trata-se de lei especifica. Cada município deverá editar uma norma adequada para aquela área que, dentro do plano diretor, considere como sendo a que está a merecer a aplicação dos instrumentos de coerção”. (Comentários à Constituição do Brasil,7ºvol., Ed. Saraiva, 1990, p. 223).





� O artigo 19 da Lei	 7805/72 não cria zona exclusivamente industrial, como cria zona exclusivamente residencial.	No máximo cria zona predominantemente industrial: “Art. 19 As zonas de uso obedecerão à seguinte classificação, representada por siglas e com 	as respectivas características básicas: a) z1 - uso estritamente residencial, de densidade demográfica baixa; b) z2 - uso predominantemente residencial, de densidade demográfica baixa; c) z3 - uso predominantemente residencial, de densidade demográfica média; d) z4 - uso misto, de densidade demográfica média alta; e) z5 - uso misto, de densidade demográfica alta; f) z6 - uso predominantemente industrial; g) z7 - ver art. 20 da L. 9300; h) z8 - usos especiais.”


� O artigo 8º está assim re	digido: “Será permitida a implantação de conjuntos R3-03 de caráter evolutivo, construindo-se na etapa inicial apenas as instalações mínimas previstas em lei, desde que: I. seja apresentado e aprovado o projeto completo da edificação das unidades pertencentes ao conjunto; II. seja emitido certificado de conclusão parcial das obras correspondentes às instalações mínimas executadas”.





� O artigo 1º da Lei 4591/64 está assim redigido: “As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos, construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinados a fins residenciais ou não-residenciais, poderão ser alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados, e constituirá, cada unidade propriedade autônoma sujeita às limitações desta lei.


§ 1º Cada unidade será assinalada por designação especial, numérica ou alfabética, para efeitos de identificação e discriminação.


§ 2º A cada unidade caberá, como parte inseparável, uma fração ideal do terreno e coisas comuns, expressa sob a forma decimal ou ordinária”.





� José Carlos Cal Garcia escreve: “O Município expressamente incluído, agora, na organização político-administrativa da Federação tem um tratamento adequado no texto constitucional. As históricas reivindicações municipalistas foram, em grande parte, acolhidas pelo constituinte.Optou o legislador da Constituição, em lugar da enumeração exaustiva e pormenorizada das competências dos Municípios, por urna   formulação sintética,	não, porém,	menos abrangente, partindo do princípio geral de direito, segundo o qual é permitido aquilo que não é proibido.


Corno se disse, a Constituição,mesmo admitindo a forma dual de composição do Estado Federal, torna explícita, contudo, a realidade que já vinha implícita desde o texto de 1934, e, ao lado disso, sem ferir nenhum princípio doutrinário, realiza uma aspiração política de todos os brasileiros. Isso está refletido na inclusão do Município como membro integrante da organização político�administrativa da Federação brasileira.


O regramento constitucional do município está muito claro no texto com a preocupação de deixar, em nível de detalhamento compatível, as normas essenciais ao eficiente desempenho dos entes locais, uma vez que, como é indiscutível, são os que mais de perto dizem respeito aos interesses imediatos e às aspirações permanentes da população brasileira.


A Constituição, dentro da orientação já exposta, atendeu todos os reclamos e clamores de prefeitos, vereadores,especialistas, líderes comunitários e do povo em geral, em favor do fortalecimento dos municípios brasileiros” (grifos meus) (Linhas mestras da Constituição de 1988, Ed. Saraiva, 1989, p. 80).





� É de se lembrar na hipótese consultada que obteve a consulente as aprovações municipais necessárias, sendo, pois, despicienda qualquer aprovação estadual a partir de 88.


� Hely Lopes Meirelles preleciona: “o § 60 do art. 37 da CF seguiu a linha traçada nas Constituições anteriores, e, abandonando a privatística teoria subjetiva da culpa, orientou-se pela doutrina do direito público e manteve a responsabilidade civil objetiva da Administração, sob a modalidade do risco administrativo. Não chegou, porém, aos extremos do risco integral. É o que se infere do texto constitucional e tem sido admitido reiteradamente pela jurisprudência, com apoio na melhor doutrina, como veremos a seguir. Dispõe o § 6º do art. 37: “As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”. O exame desse dispositivo revela que o constituinte estabeleceu para todas as entidades estatais e seus desmembramentos administrativos a obrigação de indenizar o dano causado a terceiros por seus servidores, independentemente da prova de culpa no cometimento da lesão. Firmou, assim, o princípio objetivo da responsabilidade sem culpa de atuação lesiva dos agentes públicos e seus delegados. Em edições anteriores, influenciados pela letra da norma constitucional, entendemos excluídas da aplicação desse princípio as pessoas físicas e as pessoas jurídicas que exerçam funções públicas delegadas, sob a forma de entidades paraestatais ou de empresas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos. Todavia, evoluímos no sentido de que também estas respondem objetivamente pelos danos que seus empregados, nessa qualidade, causarem a terceiros, pois, como dissemos precedentemente (cap. VI, item I), não é justo e jurídico que a só transferência da execução de uma obra ou de um serviço originariamente público a particular descaracterize sua intrínseca natureza estatal e libere o executor privado das responsabilidades que teria o poder público se o executasse diretamente, criando maiores ônus de prova ao lesado.


A Constituição atual usou acertadamente o vocábulo agente, no sentido genérico de servidor público, abrangendo, para fins de responsabilidade civil, todas as pessoas incumbidas da realização de algum serviço público, em caráter permanente ou transitório. O essencial é que o agente da Administração haja praticado o ato ou a omissão administrativa no exercício de suas atribuições ou a pretexto de exercê-las. Para a vítima é indiferente o titulo pelo qual o causador direto do dano esteja vinculado à Administração; o necessário é que se encontre a serviço do Poder público, embora atue fora ou além de sua competência administrativa.


O abuso no exercício das funções por parte do servidor não exclui a responsabilidade objetiva da Administração. Antes, a aqrava, porque tal abuso traz ínsita a presunção de má escolha do agente público para a missão que lhe fora atribuída”. (Direito Administrativo Brasileiro, Malheiros Editores, 21a. edição, p. 565).








31

